
Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 013/2019.
Ibiúna, 11 de março de 2019.

SENHOR PRESIDENTE

Tenho a honra de por t rmédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 019, desta data, do
Nobre Vereador Rodrigo de Lima, que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no
Bairro Ressaca, e dá outras providências", como Travessa Paschoal Cipulo, fazendo uma justa
homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido por todos os moradores do bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃOB

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.

Nesta. SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~.."..l?5.j?.º..!..t .
Recebido em..B d : P} de4ltl

Prazo Venc.



"Dispõe sobre a denominação de uma Trave
providências. "

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Pre . 6'do Município de Ibiúna,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA PACHOAL CIPULO", a
Travessa sem saída localizada no Bairro Ressaca, que tem seu início na Rodovia Bunjiro
Nakao Km 80, com 6,20 (seis metros e vinte) de largura, por 400,00 (quatrocentos) metros de

comprimento, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua nublicacão.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA
IBIÚNA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2019.

ÂNCIA TURÍSTICA DE

JOÃO BENEDICTO D
PREFEITO
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
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Certidão Óbitode
/

livro _ _ _~_!.?.º . Folhas ??? . Termo N.o_J.~_~.?~.~ .
C E RT I F I C O que, em ....~.ª.de . Ma ío de 19....?-º.Joi feito o registro de

, óbito de P.B§Ç.!:!-º.A L Ç_ I PU L O : - .. .__ . Jalecide

às ~..~..ºº horas do dia (28) Vin t e _!._O i !::.. de .._~~~ _ _ de mi

- novecent(.: e S.~..t.~.D.t.ª'.c1.~.1.Q.t•.....~.mn~.ª.t.~ s1J.ª..t.r.~..t-º.LJL~..~.r.~Q g.~ ~.~~.~.~.~.~.
:-. ~~~~~~'.~ . tf:'"'~.''!i':'!.,."s'-ewt_. '~..:;o >.•.~_". . - -~~~~: -" ~~~_~ - - _~ ...:;. ..-=.:~~ .

do séx«):E.::_..lE..i.§.Ç.!d.J,.~!'1º L.:':':: ~ 'P rofissão .::.~_ :._la_v 1:'a d li) r:_ ..~.: __ _._.__
natural des t e distrito: -------~---~-~~-----------------------------~------------~--------._~-------------._.__ ..._-----------_._-_.------_ .._-------_._._------

li

co m...J;.i..ng~.~.!J.~.~.__.~._Jl.ldJl.:t;:.Lq.._~Jlº-~__de ida de I esta do civiI __~~.~~~:; ~..__:: .._._._ __ .__
filh o de i"1arco Cieulo : --------_.- ------ --------------------------_._--------------------------_ .._--------------------------------------------------------------_: __ ._-

e de-- __ ._._.lln.c.an.g_ela .._tvlw.s.t":a. :_ ..~._ ..__ ._ _ _ _

Foi. declarante Q s:.r..•.....J.º.s ..~ ºª__J!..~J.Q.!L L ..~_ .

Atestado de óbito firmado P~.J.ºJ}.~..~..__~~.~..'2.Q.~.~º..~~.~g.~~.<:?E.~.~.~~ ::': _
que de u co mo --- ~!.~.Cl..~g-º.e.J!}.~__.__r~.J.J:.~.~~.._.L ..:. ._..__ __ __.____, __ _ .

. - - - - - - - 'e o sepultamento f o i realizado no---------------------------------------------------------._--------------------------------------------------._---------_. ----------------._------

Cemitério--.de.s..bL.C.ida..dlL_..L.~_._ __ .

Observcções. Q.~.~.~.~ ~.~.Cl.~ ~ ~.~.~..~.'='.!;:~.E.~.~E~ ~.~..~.~.~g~~.~E.~Jp.~.L..t.~.~~.~.~~..
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------_._-----------=-----_._. __._-----º_._---_._ _._._--_ __-.-.__._.._-_ .

O------ .._ ..__ .._--- ------------ .•------------_._----------------------------------------_.- -----------._--------_._------------------------------
O referido-é verdade e dou fé.

___ ._. ._.._. UiI ÚNA .:._' ..__..JJ± ..de_~O ..•.e_..;z_e_m_b_r_o_,__ _. .de 19_'§_?.

CartórIo de Registro Ci~lf e Anexos
Com8.l'Oll tie Ibiúna. - Sp

.I'''\(111'rn .JotIé ia !I!lIlva Fetref1'a .\
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 _ 1266

www.ibiuna.sD.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 125/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 19 de março de 2019, e conforme despacho do
Sr. Presidente f . lido o expediente da Sessão Ordinária da
mesma data, extraídas f tocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais,~ Projeto de Lei nº. 125/2019 encontra-se à
disposição das omissõ s para exararem parecer conforme
despacho do r. reside e.
Ibiúna, 20 dei a o de 2 19.

SEC""'-'M.n.I'UI



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

~w.ibiuna·:?lÜ~gJ?1 e-mail: f.!l~@ibiuna.~IJj~1

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 125/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 19 de março de 2019 o Projeto de Lei nº. 125/2019 que "Dispõe
sobre a denominação de uma Travessa no Bairro Ressaca, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar Travessa localizada no Bairro Ressaca, com o nome do Sr.
Paschoal Cipulo, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor,
de família tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios,
telefone, água esgotos, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar Travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02 DE

ABRIL DE 2019.

DEVANIR CANO DO DE ANDRADE
RELATOR - PRESIDENTE DA C MISS~- DE~JU~IÇA E~DAÇÃO

~ podo. ~... CA.,.. Vv

GÉRSON PEDROSO DA SILVA C ill~ EI ~BRIEL CHADO
VICE-PRESIDENTE MEMBRO

WhfíllO
AB~L ~65RIGUES AMARGO

CHARLES GUIMARAES DEVANIR CANO O DE ANDRADE
VICE - PRESIDENTE MEM RO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

EstadQ de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiua.s.l~g.br e-mail: fale@ibiuna~~g.brCOMISSÕES

Parecer Projeto de lei nº. 125/2019 - fls. 02

FERREIRA
I.#'N-",OMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚB E

ATIVIDADES PRIVADAS

"'~"""R ose DE OLIVEIRA PAULO C~~~ASSDE MORAES
~~~IDENTE EMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leq.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leq.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 125/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mais, o Pro' to de Lei nº. 125/2019 foi inscrito para
discussão e votação a Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 04 d m o d 2019, conforme anunciado no final da
Ordem do Dia d S são Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Ibiúna, de 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 109/2019
"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro

Ressaca, e dá outras providências." (1\~
JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do ~

Município de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA PASCHOAL

CIPULO", a Travessa sem saída localizada no Bairro Ressaca, que tem seu início na

Rodovia Bunjiro Nakao Km 80, com 6,20 (seis metros e vinte) de largura, por 400,00

(quatrocentos) metros de comprimento, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚ A, 04 DE JUNHO DE 2019 .

•••• "OUL,l ~.lC-'~VEIRA



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 158/2019 Ibiúna, 04 de junho de 2019.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 109/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 013/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 125/2019 que "Dispõe sobre a
denominação de uma Travessa no Bairro Ressaca, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais alho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraçã I

Atenciosam te,

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leq.bre-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Pro' to de Lei nº. 125/2019 foi colocado em
discussão e votação n Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junho de 2 19, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores(~ ).
Certifico finalmrnte, em virtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 125/2019 fqi ela 'orado o Autógrafo de Lei nº. 109/2019,
encaminhado a ravés do Ofício GPC nº. 158/2019 da presente
data.
Ibiúna, OI
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